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Recurso n°	 148.724 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento

Acórdão n°	 205-00.577

Sessão de	 7 de maio de 2008

Recorrente	 TECTRIX MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Recorrida	 DRP-RIBEIRÃO PRETO-SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/02/2000 a 28/02/2000,
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•	 Ementa: PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES‘) 9.39 DA BASE DE CÁLCULO. RECONHECIMENTOess PELO CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS

DE PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS
POR ELE PREPARADOS.

O reconhecimento através de documentos da própria
empresa da natureza salarial das parcelas integrantes
das remunerações aos segurados toma incontroversa a

•	 discussão sobre a correção da base de cálculo.

COMPETÊNCIA	 DO	 AUDITOR-FISCAL.
DESNECESSIDADE	 DE	 HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL COMO CONTADOR.

É competente para verificação da escrituração
contábil o Auditor-Fiscal regulamente investido no
cargo, independente de habilitação profissional como
contador.

JUROS/SELIC

As contribuições sociais e outras importâncias pagas
com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da
Lei 8.212/91, e à multa moratória, artigo 35 d
mesma Lei.
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Súmula do Segundo Conselho de Contribuintes diz que é
cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil com base na taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para
títulos federais.

MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa
de mora, na hipótese de recolhimento em atraso.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 8.212/91
E DAS CONTRIBUIÇÕES PARA INCRA; SENAI;
SESI; SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é
competente para afastar a aplicação de normas legais
e regulamentares sob fundamento de
inconstitucional idade.

Recurso Voluntário Negado

4.7

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTACÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES i ir nimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto da Relatora. k , „A

/

JULIO 	 IRA GOMES

Presiden

.-

LIEGE LA ROIX THOMASI

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira , Manoel Coelho An-uda Junior,
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas nas competências de 02/2000;
06/2000 a 04/2004 e de 01/2005 a 02/2006, conforme detalhado no relatório fiscal da
notificação de lançamento, NFLD.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs
o presente recurso, alegando em síntese que:

- Em preliminar, se insurge contra o depósito recursal.

- Deve ser observado o princípio da razoabilidade que impede a tributação com
efeito de confisco.

- A notificação é nula porque não tem a descrição da infração , não é possível
auferir qual o fato gerador do crédito.

-A notificação é nula porque foi lavrada fora do estabelecimento do
contribuinte.

- É imprescindível a habilitação técnica do fiscal como contador para proceder
ao levantamento do débito.

- O lançamento é inválido porque deve partir de fatos indiscutíveis,
inquestionáveis e não de meras presunções.

- Foi violado o princípio da legalidade porque o fisco quer que se efetue
pagamento sem qualquer determinação fática dos valores.

- Inexiste infração porque todos os documentos foram disponibilizados e
atendendo aos requisitos legais.

- A exigência contida na NFLD é ilegal porque baseada na Lei n. 8.212/91, que
é ordinária, quando deveria ser complementar.

- Alega que não foi cumprido o artigo 142 do CTN, porque não foi provada que
a base de cálculo e se a matéria tributária existe.

- O lançamento está comprometido pela ilegalidade, pois a inscrição do crédito
deve ser precedida da apuração de liquidez e certeza.

-Argúi o cerceamento de defesa, pois o fisco inscreveu em dívida ativa um
crédito não formalmente apurado.
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-Alega, ainda, a nulidade da NFLD porque o fisco não considerou os
pagamentos efetuados.

- Argúi a inconstitucionalidade das contribuições para o Salário-Educação,
INCRA, SENAI e SESI.

- Argúi o valor excessivo da multa que como solicitada leva ao enriquecimento
ilícito e causa confisco.

- É também, inaplicável a taxa SELIC para créditos tributários, gente a farta
jurisprudência que transcreve.

Requer a nulidade do auto de infração, com a conseqüente relevação da multa e
dos juros impostos.

É o relatório.

•

f
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Presente o pressuposto de admissibilidade do recurso, já que tempestivo
segundo informação constante de fls. 270, passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigência do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do art. 126 da Lei n °
8.212.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72. Não procedem, portanto, os vícios apontados pelo recorrente quanto a
ausência de descrição da infração , verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da vercação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;
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- o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

Quanto à questão suscitada que o auto de infração não traz a correspondente
descrição da infração, somente a penalidade imposta, não assiste razão à recorrente.A
constituição do crédito previdenciário pode ser realizada por meio de Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito - NFLD, ou Auto-de-Infração — AI, dependendo se houve
descumprimento de obrigação principal ou de acessória. No presente caso não se tratou de auto
de infração, mas sim de notificação fiscal de lançamento. A exigência da descrição da infração
se dá em relação ao primeiro, a NFLD trará a determinação clara e precisa dos fatos geradores,
conforme previsto no art. 243 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n
° 3.048/1999. No caso em tela, tal descrição consta expressamente do Relatório Fiscal, fls.46,
quando diz:

"Os fatos geradores das contribuições apuradas no presente lançamento de
débito ocorreram com os pagamentos de remunerações aos segurados empregados e
contribuintes individuais, informados em GFIP com identificação de vínculos código 1 para
empregados, II para administradores e 13 contribuintes individuais autônomos":

Da mesma forma não prospera a argumentação de desrespeito ao Código
Tributário Nacional, visto que, o art. 142 do CTN atribui competência privativa à autoridade
administrativa para constituir os créditos, observando-se as exigências de especificação do fato
gerador, da matéria tributável, calculando-se o montante devido e corretamente identificando-
se o sujeito passivo da obrigação. Todas as exigências foram atendidas pela autoridade
notificante, a saber:

ocorrência do fato gerador : pagamento de remuneração aos segurados
empregados, empresários e autônomos, discriminado às fls. 27 a 35;

matéria tributável : a remuneração dos segurados empregados, dos segurados
empresários e dos segurados autônomos que constituem base de incidência da contribuição
previdenciária, por determinação legal, artigo 28, inciso I, da Lei n.° 8.212/91, Lei
Complementar n.° 84/96 e art. 22, III, da Lei n.° 8.212/91, na redação da Lei n.° 9.876/99;

calcular o montante devido  : o que está contido no Discriminativo Analítico do
Débito, por competência, fls. 04 a 19 e no Discriminativo Sintético do Débito, fls. 21 a 26;

identificar o sujeito passivo da obrigacão: a empresa está devidamente
identificada às fls. 01, da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito e seus responsáveis
contam das fls. 45, na Relação de Co-Responsáveis. De todos os documentos foram entregues
as 2's. vias para o Sr. Arthur Camenale Filho, que recebeu e assinou a notificação fiscal de
lançamento de débito.

Portanto, o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurado pela
Constituição Federal, não foi maculado em razão do levantamento ter sido efetuado através do
exame dos documentos de posse da notificada, por ela elaborados, o que lhe permite
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contradizer e defender-se sem qualquer restrição, eis que forçosamente são de seu
conhecimento os elementos oferecidos para exame.

Preleciona Hugo de Brito Machado in Mandado de Segurança em Matéria
Tributária, Ed. Revista dos Tribunais, 1995, pág. 304:

Os conceitos de contraditório, e de ampla defesa, são interligados, até
porque o contraditório é, de certa forma, um meio, ou um instrumento
inerente à ampla defesa.

Por contraditório entende-se a garantia de que nenhum decisão
ocorrerá sem a manifestação dos que são parte no conflito. No
processo administrativo fiscal a garantia do contraditório quer dizer
que o contribuinte tem direito de manifestar-se sobre toda e qualquer
afirmação dos agentes do fisco, antes da decisão. E também que os
agentes do fisco devem ser ouvidos sobre a defesa oferecida pelo
contribuinte.

A ampla defesa quer dizer que o contribuinte não pode ter contra ele
constituído um crédito tributário sem que lhe seja assegurada 	 •
oportunidade para demonstrar que o mesmo é indevido.

A ampla defesa quer dizer que o contribuinte não pode ter contra ele
constituído um crédito tributário sem que lhe seja assegurada
oportunidade para demonstrar que o mesmo é indevido.

Assim,o cerceamento de defesa e a violação ao principio do contraditório e ao
principio da ampla defesa não restaram caracterizados, pois, o interessado apresentou
impugnação e recurso à notificação lavrada.

Também não assiste razão à recorrente quando argúi a nulidade da NFLD por
não ter sido a mesma lavrada nas suas dependências. O local da verificação da falta expresso
no art. 10 do Decreto n ° 70.235/1972 não deve ser interpretado como no estabelecimento
fisico do contribuinte, estando mais precisamente ligado ao conceito de domicilio tributário do
contribuinte, ou seja a circunscrição da Delegacia da Receita Federal competente para
fiscalizá-lo. Desse modo, nada impede que as providências preliminares de elaboração sejam
feitas na repartição fiscal, pois o ato em si somente se aperfeiçoa com a regular intimação do
contribuinte, quando efetivamente se pode afirmar que a notificação foi lavrada.

É inócuo o argumento de que o Auditor Fiscal da Previdência Social não tem
competência para efetuar o lançamento em virtude de não estar credenciado junto ao CRC —
Conselho Regional de Contabilidade, porque tal competência é decorrente de lei, não se
sujeitando a qualquer habilitação em curso superior especifico ou ao requisito de registro junto
ao CRC.

Nesse sentido já se posicionou o STJ por meio do Agravo Regimental no
Recurso Especial n ° 291937, cujo Relator foi o Ministro Francisco Falcão, publicado no DJ
em 27 de agosto de 2001, com a seguinte ementa:

ADMINISTRA77VO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS — INSCRIÇÃO

f
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EM CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -
DESNECESSIDADE.

- "O fiscal de contribuições previdenciá rias prescinde de inscrição em
Conselho Regional de Contabilidade para desempenhar suas funções,
dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas. Recurso
improvido."(REsp 218.406/RS, Relator Ministro Garcia Vieira, D.J.0
25.10.1999, Pág. 63) - Agravo regimental improvido.

E, no mesmo sentido firmou entendimento o 2° Conselho de Contribuintes por
meio da Súmula de n ° 5, nestas palavras;

SÚMULA M5

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador.

É improcedente a alegação de que a NFLD deve ser declarada nula; porque foi
baseada em presunções, eis que o lançamento foi realizado com base em documentação da
própria recorrente, conforme relatório fiscal às fls. 52 a 54; o relatório indicou os motivos do
lançamento; os fatos geradores estão devidamente descritos às fls. 27 a 35; a forma para se
apurar o quantum devido, por competência, encontra-se às fls. 04 a 19. Os valores foram
apurados na GFIP, que são registros elaborados pela própria recorrente.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de divida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

(.)

§ I° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
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pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente.

Portanto, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a
fiscalização demonstrou, por meio de documentos elaborados pela própria recorrente, a
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.

Do Mérito

O levantamento se baseia nas informações prestadas pela recorrente em GFIP,
sendo totalmente inócua a alegação de que o fato gerador é impreciso e não foram aproveitados
os recolhimentos havidos, haja vista que os fatos geradores foram informados pela própria
recorrente e justamente a falta de recolhimento das contribuições previdenciárias originou o
presente lançamento. Ademais, às fls. 36 do processo constam as guias de pagamento que
foram apresentadas pela empresa e que foram devidamente abatidas do valor do débito, não
havendo razão para a alegação de que não foram considerados os recolhimentos efetuados.

É também inócua a assertiva da recorrente quanto a incrição de seu débito em
dívida ativa, posto que isto ainda não ocorreu. O processo tributário administrativo foi
instaurado pelo lançamento do crédito tributário nessa Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito — NFLD, ficando suspenso até que percorra a esfera administrativa. Não há, neste
momento, que se falar que o débito foi inscrito em dívida ativa.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
prevê o art. 35 da Lei n° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n° 9.876/99). .

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I°, da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).
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- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
not(cação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notcação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1°, da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n" 9.876/99).

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela AI? n° 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n°9.528/97)

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § I° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
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caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)

Insurge-se, também, a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34, As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notcação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevávet (Restabelecido com redação alterada pela
MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
Mero no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N° 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

•
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Art. 2° Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (iNDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI IV" 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

O PRESIDEIVTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos especificos para a execução da Reforma Agrária:
(Redacão dada pela Decreto Lei n°582. de 1969) 

1- O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA) • (Redação dada 
pela Decreto Lei n°582. de 1969)

11 - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionais; (Redacão dada pela Decreto Lei
n°582. de 1969) 

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n°
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos miniftindios e dos latifúndios;

11 - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo;
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II- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro
da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N°1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II. da Constituição,

DECRETA:

Art 1 ° As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro 1955„
mantidos nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o I
artigo 6° do Decreto-Lei n°582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2° do
Decreto-Lei n° 1.1 1 0, de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

I - as contribuições de que tratam os artigos 2° e 5° dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3° dêste Decreto-leL

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3° traste Decreto-lei.

Art 2°A contribuição instituída no " caput "do artigo 6° da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a
soma da filha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

111- Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;
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V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MAN1FEST'AMEIVTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, sç' 2°,
do Código de Processo Civil.

4.Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTEIVTE. A nono do artigo 195, caput, da Constituição
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Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua constitucionalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a
presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no
relatório de fundamentos legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua aplicação,
conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007:

Súmula n° 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.424/96.

As contribuições para o SENAI — Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
foram instituídas pelo Decreto-Lei n° 4.048, de 22/01/42, sendo regido ainda pelas seguintes
alterações:
- Decreto-lei n°4.936, de 07/11/42;
- Decreto-lei n° 6.246, de 05/02/44;
- Decreto-lei n°1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei n° 1.867, de 25/03/81.

O SESI — Serviço Social da Indústria foi instituído através do Decreto-lei n°
9.403, de 25/06/46, sendo ainda regido pela seguinte legislação:
- Lei n° 4.863, de 29/11/65;
- Decreto n°60.486, de 14/03/67;
- Decreto-lei n°1.861, de 25/02/81;
- Decreto-lei n° 1.867, de 25/03/81.

A recorrente, por ser indústria, está vinculada ao FPAS 507, se constituindo em
sujeito passivo das contribuições para o SESI e SENAI, de acordo com a legislação que os
instituiu:

SENAI — Decreto-Lei n.° 6.246, de 05 de fevereiro de 1944:

"Art 2° São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial:

a — as empresas industriais (grifamos), as de transportes, as de
comunicações e as de pesca."

•
SESI — Decreto-Lei n.° 9.403, de 25 de junho de 1946:

"Art. 3° Os estabelecimentos comerciais enquadrados na Confederação
Nacional da Indústria (art. 577 do Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio •
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de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às
comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma
contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização
de seus fins."

•Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente
seu estudo na esfera administrativa, motivo pelo qual, apenas estão apontadas as leis que
respaldam o levantamento do débito, deixando-se de se manifestar quanto ao aspecto
constitucional das mesmas.

Tal posicionamento é válido também para a argüição de inconstitucionalidade
da Lei n. 8.212/91, efetuada pela recorrente.

Por derradeiro é de se ressaltar que é vedado a este órgão julgador afastar a
aplicação de normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi
aprovada pelo Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada
no DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2008

.•
LIEGE LA ROIX THOMASI

Relatora
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